
  PREFEITURA MUNICIPAL
             ITAQUI - RS  

             
GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL N° 2.745/02, DE  30 DE DEZEMBRO DE 2002.

 “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A PROCEDER 
PARCELAMENTO DE DÉBITO JUNTO AO “I.N.S.S.” 
ORIUNDO  DE  CONTRIBUIÇÕES  PENDENTES  DA 
CÂMARA  DE  VEREADORES  DE  ITAQUI  E  DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

SILAS DUBAL GOULART,  Prefeito Municipal,  no uso das atribuições que lhe 
confere o Art. 53, item VIII da Lei Orgânica do Município,
FAÇO SABER  que a  CÂMARA DE VEREADORES aprovou e  eu  sanciono  a 
seguinte.

L E I:

Art. 1º -  Fica o Poder Executivo,  às suas expensas, autorizado a proceder 
parcelamento junto ao INSS (Instituto Nacional do Seguro Social).

Parágrafo  Único  –  Integra  esta  Lei  a  cópia  das  Notificações  do 
“INSS” onde são especificadas as contribuições pendentes e respectivos valores (nº 
de serviço 35.403.017-5 e 35.403.016-7).

Art. 2º - O número de parcelas a ser requerido será aquele máximo 
permitido pelo Regulamento específico do “INSS”.

Art. 3º - Nas previsões e dotações orçamentárias deverá conter rubrica 
especifica destinando recursos suficientes  para suportar  as despesas exclusivas ao 
pagamento das parcelas mensais e consecutivas do parcelamento.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigência na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM  30 DE DEZEMBRO DE 2002.

SILAS DUBAL GOULART
       Prefeito Municipal

REGISTRE-SE:

  ARTUR COSTA
  Chefe de Gabinete
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